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RESOLUçAoN°. 63'3 12015
2' CÂMARA DF: .fiJLGAMENTO
109' SESSÃO ORDINÁRIA EM; 0910712015
PROCESSO N", 11470912012
AljTO DE INFRAÇÃO N". 1/201212747.6
RI~CORRENTE; F. S. HOLANDA FREIRE ME
RECORRIDO; CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1 Jl\'STANCIA.
AUTUANTE: Dnnúsio Filgueiras, Colares, Flávin Braga Pinto Malveira. Johnson Sã Ferreira
MATRICULA; 037.841-1-8, 062.729-1-6,105.836-1-6
RELATOR; Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalvcs

EMENTA; ICMS - 1. OMITIR INFORMAÇÕES EM
ARQUIVOS 1\1AGNETlCOS OU NESSES lNFORMAR DADOS
DIVERGENTES DOS CONSTAl\"TF:S NOS DOCUMENTOS
FISCAIS. 2. A empresa informou dados divcrgentes na escrituração
fiscal digital divergente ao EFD. Recurso voluntário conhecido c
provido. 3. Auto de infração julgado NULO, por unanimidade de
votos, em razão de que o gPEI) nno se confunde com os arquivos
magnéticos exigidos na autuação, de acordo com o Parecer do
representantc da Procuradoria Geral do Estado, modificado oralmente
em sessão. Reformada a decisão prolatada no juízo originário. 4.
Deeisilo amparada 110COlljlllltoprobatório dos amos.

R.:LATÓRIO;

A peça fiscal submetida ao nosso exume tem o seguinte relato: "Omitir informações
em ..rquivos magnéticos 0/1 nesse informar dados divergellte.~ dos constantes nos documentos
fiscais. O contribuinte informou dados dll'ergentes relacionado a entrega de informações
referell/e a escrituração fIScal digital- EF/J,,,o periodo dejaneiro a dezembro de 2010, conforme
I"formações compl<,m<,ntare_~e anexOS. "(sie)

Após indicar o'>dispositivos legais infringidos Oagente fiscal aponta
C0l110penalidade o An. 123. VllJ, "1." da Lei 12.670/96, dlterada pela Lei 13.418103. Por tais
falOSapresentou o seguinte demonstrativo;
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Anex<1Saos aulOSestão os seguintes documenlos:

» Amo dc Infração n° 1/201212747-6;
» Informações Complementares às fls. 03/05:
>- Mandado da ação fiscal n° 20 12.18 154;
» Termo de Início de Fiscalização nO2012.29213;
» Cópias das notas Iiscais 12/93;
» Informações listais à, I1s.94 à I 17;
» Protocolo de autenticação à fls. 118
» Recibo de devolução dc documentos fi.<;caisà 11.122;
•• Protocolo de Entrega de AlIDocumenlos n" 2012.13728;
» Termo de Revelia e despacho à fl. 126.

O recorrente inlerpôs lmpugr.ação às fk 1321I40, requerendo a
nulidade do presente auto de infração tcndo em vista o cerceamento do direito de defesa por não
estarem anexados aos aulos as documentações que serviram dc base para autuação. Disto
informou quc restou prejudicado qualqtler defesa haja visto a ausência das informações
neeessârias para uma fundamentação da defesa, Asseverou ainda que a EFD tem caráter de dupla
obrigação Ve7.que todas as informações da empresa foram transmitidas mensalmente pela OlEF
não acarretnndo prejuizo algum ao fisco estadual.

Diaole das alegaçôes da autuada o seguimento do processo foi
convertido em realização de perícia para que fossem verificadas no as afirmações da defesa, ou
scja se as informações. os números das notas fi~cai5 dc cntrada e saída utilizadas pclo agente
fiscal se eoeontmm discriminadas, dando comliçiSesao contribuinte identifica-Ias, Em respnsta aO
pedido a perícia fLseal concluiu que as inrormações das nntas fi<;caiseletrônicas de enlrada de
mercadnrias, as quais totalízam R$ 7.557.255.63 e de saídas de mercadorias no valor dc R$
2.9 t 8.471,19 encontravam-se relacionadas no arquivo eletrônico elaborado pela t1scalização
incluindo as numeraçõe, das mesmas,



Processo nO. 1147(1912012
Conselheiro Relator: CiCCTO Rogo, Macedo Gonç.lves

U,~!
r. 'f,
,

GOVERNO DO
EsTADO DOCEARÁ

CO:"lTENClOSO ADMINISTRATIVO TRlRUT ÁRlO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBlJT ARIOS - CRT

Às ns. 205120)(\.. a julgadora deelurou a PROCEDENCIA do auto
de infração, amparada nos Art. 276-a, SS I ao 4 e art. 874 e 877 todos do Decreto 245.569/97
conf(}rme apresentação do ludo da perícia fiscal.

A Consultoria Tributária apresentc'\U o Parecer 369112014 onde
ratificou o entendimento da instância monocrâtica, não acre~eentando nada mais que pude~,e
modificnr n deei"ão de Io instância. Entendeu pela manulen;ão da PROCEDÊNCIA do aulO de
infração

É Orelalório

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso voluntário interposto pela F. S. HOLANDA
FREIRE ME, em face do rewrrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1° INSTÂNCIA,
objetivando, em síntese, a revisão da deci~ão exarada na instância originária inerente ao auto de
mfração sob o nO,1/201212747-6. O presente recurso preenche a, condições de admissibilidade,
razão pela qual dele conheç(}.

Nu p,occsso sub examine. a requerente fora autuada por omItir
informações em arquivos mognéticIJs ou nesses informar dadIJs divergentes dos conslantes nos
documenlo~' fiscais. O contribuinte infoml(lu dados divergenles relacionado a entrega das
informaç1ie~de escrituração fiscal SPED,

1. DA PRELlMINAR DE NULIDADE

Nilo obstante as alegaçOe~ de nulidade suscitada pelo contribllinte fal
necessário fazer algumas considerações ~obre o que efetivamente são informaçõcs em arquivo,>
magnéticos e escrituração fiscal digital SPED Sistema Público de Escrilllração Digital. A
Eserit\lraçilo Fiscal Digital _ EFD oUSPED é um arquivo digital, que se constitui de um conjunto
de escriturações de doeument(l~ fiscais c de outras inrormações de intere~se dos fiscos da,
unidades federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como de registro~ de
apuração de impo,to, referentcs ás operaçi\es e prestações praticadas pelo contribuinte. Este
arquivo deverá ser assinado digitalmente e transmitido, via Internet, ao ambiente SPED.

Por sua vez, arq\livo magnético A SEFAZ, com a implantação dos
arquivos eletrônicos, teve como objetivo essencial, a consolidação das entregas das obrigações
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acessonas do contribuinte dispo~ibili7an<Jo com maior celeridade e qualidade, as informaçiie<;
econômico-fiscais prestadas.

O art, 286 do Regulamento do ICMS prevê o uso do sislema
eletrônico de processamemo de dados para emissão de documemos fiscais ou escrituração de livros
fiscais, qlle será autorizado pelos Núeleos de Execução da Administração Tributária atendendo
solicitação do inleressado, in verbis:

Art. 286. O uso, '"lteraçl\o ou de,islência do u,o do ,i'lem. eletrônico de
processamento de dado, para emi"ão de documenlo, n,cais ou e,crituração de
li""" [""i" será aulorizado pelo, Núcleo, de Execução da Adminislra~1\o
Tributária .• tendmdo a sotieil"ç~O do interessado, preenchido Orn formulário
próprio, Anexo XLIX. em 4 (quatro) vi." contendo as .cguinlo, informaçõe,

[- .. 1

* 2' Atendido, o, roqui,ilos exigido, pelo Fisco, est< "cá 30 (trinla) di., p." Slt.
oprecia,iIo,

* 3' A ,olkit.,~o de altera,ão o a comunicaçlo de de,istência do u'o do ,istema
eletrônico de proo",somonto de dado, obedecerão ao disrosto no c.put e * 2' do"e
artigo, c serão apresenlados.o Fisco, çom antcccdéncia min;m. de 30 (Irinta) dias,

Ao analisar as i~formaç<'iescomplementares, os autuanles elucidaram
que a contribuinle apesar de devidamente intimada através do Termo de Inieio de Fiscalização nO,
2012,15121 deixou de apresentar os seus arquivos magnéticos.

Ocorre que o SPED não se co~funde com os arquivos magnélieo
supramencionados não sendo legítima a aUluação tendo por ha~e a fundamentação que qualifica
toda doeume~lação digital como se~do arquivo magnético. Ne~te senlido como a administração
pública é atividade vinculada à lei, não se vis!'lmbra no texto nonnativo qualquer indicação de que
o SPEO e<;lejano rol de arquivos magnéticos. Não basta scr uma informaçilo digital para que se
configure arquivos magnélicos, pois o Regulamenlo ICMS identilica ohjelivamente quais são esses
documentos. deixando de fora o SPED,

Assim não
quando a lei é ausente oeste sentido.

é razoável atribuir valor ao documento classificando-o

,n



Proee,so n•. 114709/2012
Conselheiro Relator; Cícero Roger Macedo Gonçah'es

í19~V:
,

GOVERNO DO
EsTADO I)() CFARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TIUHUT ÁRia - CaNAl'
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS -CRT

2. DO VOTO

Ex posilis. voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, reformando a deeisão singular, julgando NULO o auto de infração em epigrafe, tendo
em vi,ta que SPED não se confunde com arquivos magnéticos, cm conformidade com O pareecr
oral prolatado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

Éo VOTO.

'"
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente F. H. IlOLANDA FREIRE
AlE, e recorrido CÉLULA DE JULGAMENtO DE {" INSTÂNCIA. Resolvem os membros da
2' Câmara de Julgamento do Conselh(l de Recursos TriJutlÍrios por unanimidade de votos,
conhecer do Recurso interposto, dar-lhe pro'.'írncnlo, para modificar a decisão condenatória
exarada em ]" Instância e, em grau de preliminar, declarar u NULIDADE processual, soh o
entendimento de que o SPED não corrcsponde ao arquivo magnético a que fez alusão o agente
autuante, nos tel1nos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer do representantc
da Procuradoria Geral do Estado, modificado oralmente em sessão,

Agatha o Ise
CO ,- A

4 A.c/
s:in:el Aragão Silva
CONSELHEIRO

V"'
CON HEIRO

J~n~1~p
CONSELHEIRA

SAU DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RHCURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fo ale7,a, aos 1 ~ de O 20t5,

~hlre;;ira de9S;~
PROCURADOR DO ESTADO
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